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APRESENTAÇÃO

                 O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB), através de seu Presidente,
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides, instituiu a Comissão de Prevenção
e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação (COMPEAD)
no âmbitos do 1º e 2º Graus de jurisdição do Tribunal de Justiça da Paraíba, com o fito
de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável,  com a edição do Ato da
Presidência nº 54, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no mês de agosto de 2021.

               A criação da Comissão no Judiciário Estadual Paraibano firma o compromisso
de estimular e fortalecer o desenvolvimento de ações de gestão e governança
pautadas no respeito à dignidade da pessoa humana, à diversidade, à igualdade de
tratamento, à saúde integral, à gestão participativa e ao resguardo da ética
profissional, através de um olhar humanizado, com foco no combate aos assédios e
discriminações e com ações de prevenção de conflitos, atendendo à Política de
Prevenção e Enfrentamento disposta na Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020,
do Conselho Nacional de Justiça.

             Neste contexto, os membros da COMPEAD, preocupados com a importância do
tema, envidaram esforços no sentido de concretizar ações de prevenção e
conscientização sobre eventuais condutas que se configuram como assédio e
discriminação, o que tornou essencial a efetiva participação da Escola Superior da
Magistratura (ESMA), promovendo webinários pertinentes à temática, enquanto braço
acadêmico deste Tribunal. Ainda, durante as reuniões ordinárias, o colegiado da
COMPEAD deliberou sobre a produção de uma cartilha explicativa sobre a temática.

             Assim, pautados(as) no caminhar indissociável e consciente da necessária
horizontalidade e transversalidade nas relações entre todos(as) que compõem o Poder
Judiciário Estadual Paraibano, foi produzida a presente cartilha, onde nela se encontra
a definição sobre o tema disposto, o modo de proceder para formalização das notícias
de assédio e discriminação, a legislação pertinente, os canais de comunicação e a rede
de apoio existente no âmbito do TJPB para as vítimas de assédio e discriminação. 

                   Por fim, a culminância das ações, dentre debates, pesquisa, ilustração e
escrita, bem como de referência de partes de algumas cartilhas de outros Tribunais
Federais e Estaduais, resultaram na aprovação e concretização da Cartilha de
Prevenção e enfrentamento aos Assédios e Discriminação do Tribunal de Justiça da
Paraíba, com cunho eminentemente pedagógico. 

040404

EI, VEM FICAR INTEIRADO DO ASSUNTO!EI, VEM FICAR INTEIRADO DO ASSUNTO!EI, VEM FICAR INTEIRADO DO ASSUNTO!

J o ã o  B e n e d i t o  d a  S i l v a S i l v a n a  C a r v a l h o  S o a r e s
Desembargador 

Presidente Interino da Comissão do 2º Grau
Juíza

Presidente da Comissão do 1º Grau



ASSÉDIO: TIPOS E DEFINIÇÕES

O  a s s é d i o  é  c a r a c t e r i z a d o  p e l a  c o n d u t a

i n s i s t e n t e ,  d e  m o d o  i n c o n v e n i e n t e ,  p e r s i s t e n t e  e

d u r a d o u r a  a o  l o n g o  d o  t e m p o ,  d o  c o m p o r t a m e n t o

d o ( a )  a g e n t e  a s s e d i a d o r ( a )  s o b r e  u m a  p e s s o a  o u

m a i s ,  f e r i n d o  a  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  e  o s

d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l i d a d e .
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TU JÁ VISSE O QUE É ASSÉDIO?TU JÁ VISSE O QUE É ASSÉDIO?TU JÁ VISSE O QUE É ASSÉDIO?

ME RESPEITE, VIU, SEU CABRA!ME RESPEITE, VIU, SEU CABRA!ME RESPEITE, VIU, SEU CABRA!   

PEGUEPEGUEPEGUE SEU ENXERIMENTO E REBOLE SEU ENXERIMENTO E REBOLE SEU ENXERIMENTO E REBOLE

NO MATO, VISSE!!NO MATO, VISSE!!NO MATO, VISSE!!



HOMI,  O QUE É ASSÉDIO MORAL?

“ p r o c e s s o  c o n t í n u o  e  r e i t e r a d o  d e  c o n d u t a s

a b u s i v a s  q u e ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e

i n t e n c i o n a l i d a d e ,  a t e n t e  c o n t r a  a  i n t e g r i d a d e ,

i d e n t i d a d e  e  d i g n i d a d e  h u m a n a  d o  t r a b a l h a d o r ,

p o r  m e i o  d a  d e g r a d a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s

s o c i o p r o f i s s i o n a i s  e  d o  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o ,

e x i g ê n c i a  d e  c u m p r i m e n t o  d e  t a r e f a s

d e s n e c e s s á r i a s  o u  e x o r b i t a n t e s ,  d i s c r i m i n a ç ã o ,

h u m i l h a ç ã o ,  c o n s t r a n g i m e n t o ,  i s o l a m e n t o ,

e x c l u s ã o  s o c i a l ,  d i f a m a ç ã o  o u  a b a l o

p s i c o l ó g i c o ” .

060606

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ATRAVÉS DAO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ATRAVÉS DAO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ATRAVÉS DA
RESOLUÇÃO Nº 351/20, DEFINE ASSÉDIO MORALRESOLUÇÃO Nº 351/20, DEFINE ASSÉDIO MORALRESOLUÇÃO Nº 351/20, DEFINE ASSÉDIO MORAL
COMO:COMO:COMO:

O ASSÉDIO MORAL CAUSA PREJUÍZOS NASO ASSÉDIO MORAL CAUSA PREJUÍZOS NASO ASSÉDIO MORAL CAUSA PREJUÍZOS NAS

RELAÇÕES SOCIAIS NO TRABALHO, ALÉM DERELAÇÕES SOCIAIS NO TRABALHO, ALÉM DERELAÇÕES SOCIAIS NO TRABALHO, ALÉM DE

AFETAR, EM GRANDE ESCALA, A SAÚDE FÍSICA EAFETAR, EM GRANDE ESCALA, A SAÚDE FÍSICA EAFETAR, EM GRANDE ESCALA, A SAÚDE FÍSICA E

PSICOLÓGICA DO(A) TRABALHADOR(A).PSICOLÓGICA DO(A) TRABALHADOR(A).PSICOLÓGICA DO(A) TRABALHADOR(A).



ALGUNS EXEMPLOS QUE 
CARACTERIZAM ASSÉDIO MORAL 

Sobrecarregar o colaborador(a) com novas tarefas ou retirar
o trabalho que habitualmente competia a ele executar,
provocando a sensação de inutilidade e de incompetência;
Limitar o número de vezes que o(a) colaborador(a) vai ao
banheiro e monitorar o tempo que lá ele(a) permanece;
Espalhar rumores ou divulgar boatos ofensivos a respeito
do(a) colaborador(a);
Atribuir apelidos pejorativos;
Gritar ou falar de forma desrespeitosa;
Retirar cargos e funções sem motivo justo;
Retirar a autonomia do servidor(a) ou contestar, a todo o
momento, suas decisões;
Postar mensagens depreciativas em grupos de redes sociais;
Impor condições e regras de trabalho personalizadas,
diferentes das que são cobradas dos outros(as)
profissionais;
Evitar a comunicação direta, dirigindo-se à vítima apenas por
e-mail, bilhetes ou terceiros e outras formas de comunicação
indireta;
Ignorar a presença do(a) assediado(a), dirigindo-se apenas
aos demais;
Não levar em conta seus problemas de saúde; 
Delegar tarefas impossíveis de serem cumpridas ou
determinar prazos incompatíveis para finalização de um
trabalho;
Advertir arbitrariamente.

070707

CONTINUANDO A PROSA..., VÊ SÓ!CONTINUANDO A PROSA..., VÊ SÓ!CONTINUANDO A PROSA..., VÊ SÓ!

(Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral: PARE e REPARE: por um ambiente de trabalho + positivo – Tribunal
Superior do Trabalho - TST e Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT)



OXÊ, E O QUE NÃO É ASSÉDIO MORAL?

Exigir do trabalhador(a) o cumprimento de metas e um trabalho

eficiente, não se caracteriza assédio moral. 
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EXIGÊNCIAS NO TRABALHOEXIGÊNCIAS NO TRABALHOEXIGÊNCIAS NO TRABALHO

A solicitação de serviço extraordinário, respeitados os limites

legais e por justificada necessidade de serviço, não configura

assédio moral, exceto se a finalidade dessa solicitação seja

utilizada como forma de punição.

AUMENTO DE TAREFASAUMENTO DE TAREFASAUMENTO DE TAREFAS

USAR DE MECANISMOS TECNOLÓGICOS DEUSAR DE MECANISMOS TECNOLÓGICOS DEUSAR DE MECANISMOS TECNOLÓGICOS DE
CONTROLE DA FREQUÊNCIA E A ASSIDUIDADECONTROLE DA FREQUÊNCIA E A ASSIDUIDADECONTROLE DA FREQUÊNCIA E A ASSIDUIDADE
DO(A) TRABALHADOR(A)DO(A) TRABALHADOR(A)DO(A) TRABALHADOR(A)



E  C O M O  A C O N T E C E  O  A S S É D I O
M O R A L ,  H E I N ,  B I C H I N ? ! ? !

A s s é d i o  v e r t i c a l  d e s c e n d e n t e :  a q u e l e  e m  q u e  o

s u p e r i o r  h i e r á r q u i c o  c o m e t e  a s s é d i o  c o n t r a  u m ( a )

s u b o r d i n a d o ( a ) ;

A s s é d i o  v e r t i c a l  a s c e n d e n t e :  o c o r r e  q u a n d o  u m ( a )  o u

m a i s  c o l a b o r a d o r ( a )  c o m e t e ( m )  a b u s o s  e m  r e l a ç ã o  a o

s u p e r i o r  h i e r á r q u i c o ;

A s s é d i o  h o r i z o n t a l  t r a n s v e r s a l :  o c o r r e  q u a n d o  u m ( a )

o u  m a i s  c o l a b o r a d o r ( a )  c o m e t e m  a s s é d i o  e m  r e l a ç ã o

a o ( a )  c o l e g a  d e  s e r v i ç o .

090909

VAMOS DAR UMAVAMOS DAR UMAVAMOS DAR UMA

GUARIBADA AQUI!GUARIBADA AQUI!GUARIBADA AQUI!



A S S É D I O  MO R A L  O R G A N I Z A C I O N A L  E  S U A S
C A R A C T E R Í S T I C A S

“ p r o c e s s o  c o n t í n u o  d e  c o n d u t a s  a b u s i v a s
a m p a r a d o  p o r  e s t r a t é g i a s  o r g a n i z a c i o n a i s  e / o u
m é t o d o s  g e r e n c i a i s  q u e  v i s e m  a  o b t e r  e n g a j a m e n t o
i n t e n s i v o  d o s  f u n c i o n á r i o s  o u  e x c l u i r  a q u e l e s  q u e
a  i n s t i t u i ç ã o  n ã o  d e s e j a  m a n t e r  e m  s e u s  q u a d r o s ,
p o r  m e i o  d o  d e s r e s p e i t o  a o s  s e u s  d i r e i t o s
f u n d a m e n t a i s ”
( R e s o l u ç ã o  n º  3 5 1 / 2 0  –  C N J )

101010

A V I A ,  Q U E  E U  Q U E R O  F I C A RA V I A ,  Q U E  E U  Q U E R O  F I C A RA V I A ,  Q U E  E U  Q U E R O  F I C A R

M A I S  S A B I D O ( A ) ! !M A I S  S A B I D O ( A ) ! !M A I S  S A B I D O ( A ) ! !

O ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL ESTÁ LIGADO AO UMO ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL ESTÁ LIGADO AO UMO ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL ESTÁ LIGADO AO UM
GRUPO INDETERMINADO DE PESSOAS.GRUPO INDETERMINADO DE PESSOAS.GRUPO INDETERMINADO DE PESSOAS.

E x e m p l i f i c a n d o ,  t e m - s e  q u e  a  i n s t i t u i ç ã o  u t i l i z a  t á t i c a

g e r e n c i a l ,  a  f i m  d e  a l c a n ç a r  m e t a s ,  d e s r e s p e i t a n d o  o s  d i r e i t o s

f u n d a m e n t a i s  d a  p e s s o a ,  e m  d e t r i m e n t o  d e  s u a  s a ú d e

b i o p s i c o s s o c i a l .

CARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICASCARACTERÍSTICAS

A conduta abusiva;

Prática reiterada;

Finalidade de aumentar a produtividade da instituição;

Exigências profissionais muito superior à capacidade suportada pelo

funcionário;

Gestão administrativa por estresse;*

Sistema de avaliações de desempenho, usado como método motivacional,

provocando humilhações e estresse, sobretudo quando há comparação de

resultados, objetivando angariar engajamentos subjetivo dos indivíduos

às políticas e metas da organização.

(Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral: PARE e REPARE: por um ambiente de trabalho + positivo – Tribunal Superior do Trabalho
- TST e Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT)



Q U E  Q U E  É  A S S É D I O  S E X U A L ?

O assédio  sexual ,  segundo o  art .  216-A do Código Penal ,  é  def inido

como “constranger  alguém com o intuito  de obter  vantagem ou

favorecimento sexual ,  prevalecendo-se o  agente da sua condição de

superior  h ierárquico ou ascendência  inerentes ao exercíc io  de

emprego,  cargo ou função.” .  A  pena,  prevista  nessa mesma le i ,  é  de

detenção de 1  (um) a  2  (dois)  anos.

Assim,  um comportamento de at itude sexual  pode ocorrer  de modo

verbal izado,  não verbal izado,  f ís ico ou não f ís ico,  sempre sem

permissão do agente assediado,  resultando numa situação de

host i l idade e  desestabi l ização,  além de poder  causar  outros danos

f ís icos e  emocionais ,  consoante transcr ição  in  verbis ,  da  Resolução

n.351/20 do CNJ :

 “ C o n d u t a  d e  c o n o t a ç ã o  s e x u a l  p r a t i c a d a  c o n t r a  a
v o n t a d e  d e  a l g u é m ,  s o b  f o r m a  v e r b a l ,  n ã o  v e r b a l
o u  f í s i c a ,  m a n i f e s t a d a  p o r  p a l a v r a s ,  g e s t o s ,
c o n t a t o s  f í s i c o s  o u  o u t r o s  m e i o s ,  c o m  o  e f e i t o  d e
p e r t u r b a r  o u  c o n s t r a n g e r  a  p e s s o a ,  a f e t a r  a  s u a
d i g n i d a d e ,  o u  d e  l h e  c r i a r  u m  a m b i e n t e
i n t i m i d a t i v o ,  h o s t i l ,  d e g r a d a n t e ,  h u m i l h a n t e  o u
d e s e s t a b i l i z a d o r . ”

111111

E  T E M  M A I S ,  É ? ?  D A N O U - S E ! !E  T E M  M A I S ,  É ? ?  D A N O U - S E ! !E  T E M  M A I S ,  É ? ?  D A N O U - S E ! !    

A diferença clara entre  assédio  moral  e  sexual  é  apenas a  natureza

da conduta.  Se  o(a)  trabalhador(a) ,  para não ser  demit ido(a) ,

ganhar  uma promoção ou usufruir  dos benefíc ios  do seu trabalho,

t iver  que se submeter  a  invest idas sexuais ,  seja  por  meio de

palavras ou gestos,  sem o seu consentimento,  sofre  assédio  sexual .



A G O R A  F I Q U E I  D E S C A B R I A D O ( A ) !

Comunicação verbal  ou escr ita ,  olhares,  gestos,  mensagens,

entre  outras formas de insinuações de conotação sexual ;

Qualquer  aproximação f ís ica  inoportuna,  toque ou contato

corporal  sem consentimento recíproco,  com conotação sexual ;  

P iadas e  frases de duplo sent ido,  fazendo alusões que produzam

embaraço e  sensação de vulnerabi l idade ou perguntas

indiscretas sobre a  v ida pr ivada;  

Ameaças de perdas ou promessas de obtenção de benefíc ios  em

troca de favores sexuais .

121212

Por chantagem:  o  assediador  pode favorecer  ou prejudicar  a

pessoa assediada,  a  depender  da concordância  ou da

discordância  da invest idura com conotação sexual .

Por  int imidação:  São condutas que o  assediador  ut i l iza

resultando num ambiente de trabalho host i l ,  int imidat ivo ou

humilhante.  

TIPOS DE ASSÉDIO SEXUALTIPOS DE ASSÉDIO SEXUALTIPOS DE ASSÉDIO SEXUAL

ATITUDE DE ASSÉDIO SEXUALATITUDE DE ASSÉDIO SEXUALATITUDE DE ASSÉDIO SEXUAL

Gravações telefônicas;

Cópias de mensagens eletrônicas;

Bi lhetes;  e

Relatos de testemunhas.

COMO PROVAR O ASSÉDIO SEXUALCOMO PROVAR O ASSÉDIO SEXUALCOMO PROVAR O ASSÉDIO SEXUAL



O  Q U E  É  A S S É D I O  V I R T U A L ?

131313

PRESTA ATENÇÃO QUE ISSO AQUI NÃO É MIOLO DE POTE, NÃO!!PRESTA ATENÇÃO QUE ISSO AQUI NÃO É MIOLO DE POTE, NÃO!!PRESTA ATENÇÃO QUE ISSO AQUI NÃO É MIOLO DE POTE, NÃO!!

O assédio  v irtual  conf igura-se quando um indiv íduo ou um grupo de

pessoas se ut i l iza  do ambiente v irtual  ( internet)  para denegrir ,

propagar  mensagens de ódio ,  constranger ,  importunar ,  ofender ,

fazer  comentários sexuais  contra o(a)  trabalhador(a) .

TIPOS DE ASSÉDIO VIRTUALTIPOS DE ASSÉDIO VIRTUALTIPOS DE ASSÉDIO VIRTUAL

Tal  conduta at inge diretamente a  d ignidade

do(a)  trabalhador(a) ,  podendo causar-lhe

consequências i rreversíveis ,  tanto no

âmbito social ,  quanto no âmbito

biopsicológico.

NAMMM. . .NAMMM. . .
I S S O  N Ã OI S S O  N Ã O

P O D E !P O D E !

Pela propagação de boatos que atingem a honra objetiva ou subjetiva;

Postagem de mensagens depreciativas em grupos de redes sociais;

Ameaças e ofensas através de qualquer meio tecnológico virtual,

inclusive, redes sociais.

Comentários sexuais ou pejorativos;

Divulgar dados ou informações íntimas;

Enviar fotos de cunho sexual sem consentimento.

Quanto à conotação moral, o assédio virtual pode ser identificado por
algumas das seguintes condutas:

Já quanto à conotação sexual, pode ser identificado da seguinte forma:



O  Q U E  F A Z E R ?

F a ç a  p r i n t s  d a s  m e n s a g e n s  e  s a l v e  c o m o  p r o v a ;

B l o q u e i e  a  p e s s o a ;

R e ú n a  p r o v a s  d o  a s s é d i o  ( a n o t a r ,  c o m  d e t a l h e s ,

t o d a s  a s  s i t u a ç õ e s  d e  a s s é d i o / d i s c r i m i n a ç ã o

s o f r i d a s  c o m  d a t a ,  h o r a  e  l o c a l ,  e  l i s t a r  o s  n o m e s

d o s  q u e  t e s t e m u n h a r a m  o s  f a t o s ) ;

B u s q u e  a j u d a  d o s  c o l e g a s ,  p r i n c i p a l m e n t e  d a q u e l e s

q u e  t e s t e m u n h a r a m  o  f a t o  o u  q u e  j á  p a s s a r a m  p e l a

m e s m a  s i t u a ç ã o ;

B u s c a r  o r i e n t a ç ã o  p s i c o l ó g i c a  s o b r e  c o m o  s e

c o m p o r t a r  p a r a  e n f r e n t a r  t a i s  s i t u a ç õ e s ;

C o m u n i c a r  a  s i t u a ç ã o  a o  s e t o r  r e s p o n s á v e l ,  a o

s u p e r i o r  h i e r á r q u i c o  d o  a s s e d i a d o r ,  à  O u v i d o r i a  o u

C o r r e g e d o r i a  d e  J u s t i ç a ;

P r o c u r e  o  s i n d i c a t o  p r o f i s s i o n a l  o u  o  ó r g ã o

r e p r e s e n t a t i v o  d e  c l a s s e  o u  a  a s s o c i a ç ã o .
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D I S C R I M I N A Ç Ã O

“ D i s c r i m i n a ç ã o  c o m p r e e n d e  t o d a  d i s t i n ç ã o ,
e x c l u s ã o ,  r e s t r i ç ã o  o u  p r e f e r ê n c i a  f u n d a d a  n a
r a ç a ,  e t n i a ,  c o r ,  s e x o ,  g ê n e r o ,  r e l i g i ã o ,  d e f i c i ê n c i a ,
o p i n i ã o  p o l í t i c a ,  a s c e n d ê n c i a  n a c i o n a l ,  o r i g e m
s o c i a l ,  i d a d e ,  o r i e n t a ç ã o  s e x u a l ,  i d e n t i d a d e  e
e x p r e s s ã o  d e  g ê n e r o ,  o u  q u a l q u e r  o u t r a  q u e  a t e n t e
c o n t r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  o u  e x e r c í c i o ,  e m
c o n d i ç õ e s  d e  i g u a l d a d e ,  d o s  d i r e i t o s  e  l i b e r d a d e s
f u n d a m e n t a i s  n o s  c a m p o s  e c o n ô m i c o ,  s o c i a l ,
c u l t u r a l ,  l a b o r a l  o u  e m  q u a l q u e r  c a m p o  d a  v i d a
p ú b l i c a ;  a b r a n g e  t o d a s  a s  f o r m a s  d e  d i s c r i m i n a ç ã o ,
i n c l u s i v e  a  r e c u s a  d e  a d a p t a ç ã o  r a z o á v e l . ”
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TÔ FICANDO ARRETADO(A) COMTÔ FICANDO ARRETADO(A) COMTÔ FICANDO ARRETADO(A) COM

ESSA SITUAÇÃO!ESSA SITUAÇÃO!ESSA SITUAÇÃO!

A discr iminação é  vedada na Carta Magna,  consoante disposto no

art .  3º ,  inc iso IV ,  haja  v ista  ter  como um dos objet ivos fundamentais

promover  o  bem de todos,  sem preconceitos de or igem,  raça,  sexo,

cor ,  idade e  quaisquer  outras formas de discr iminação.

Assim,  a  Resolução nº  351/20,  do CNJ ,  traz a  seguinte def inição:  

Acrescentando,  tem-se que a  d iscr iminação no trabalho é  receber

ou dar  um tratamento infer ior  por  conta da sua condição f ís ica,

raça,  gênero,  rel ig ião,  etc .



ATITUDES DISCRIMINATÓRIAS À 
POPULAÇÃO LGBTQIAP+

X i n g a r ,  o f e n d e r ,  a m e a ç a r  e  d i f a m a r  a  p e s s o a  e m

r a z ã o  d e  s u a  o r i e n t a ç ã o  s e x u a l  e / o u  i d e n t i d a d e  d e

g ê n e r o ;

P r o i b i r  a  e n t r a d a  e / o u  p e r m a n ê n c i a  n o  m e s m o

a m b i e n t e ;

I m p e d i r / d i f i c u l t a r  a  a s c e n s ã o  p r o f i s s i o n a l  e m

v i r t u d e  d a  o r i e n t a ç ã o  s e x u a l  e / o u  i d e n t i d a d e  d e

g ê n e r o ;

N e g a r  a s s i s t ê n c i a  o u  a t e n ç ã o  a d e q u a d a  e m

a m b i e n t e s  e m  v i r t u d e  d a  o r i e n t a ç ã o  s e x u a l  e / o u

i d e n t i d a d e  d e  g ê n e r o ;  e

D e s r e s p e i t o  a o  u s o  d o  n o m e  s o c i a l .
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ARRIÉGUA! AINDA TEM CABRAARRIÉGUA! AINDA TEM CABRAARRIÉGUA! AINDA TEM CABRA

QUE FAZ ISSO?!?!QUE FAZ ISSO?!?!QUE FAZ ISSO?!?!



E QUEM PODE NOTICIAR OS CASOS 
DE ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO, HEIN??

 q u a l q u e r  p e s s o a  q u e  s e  p e r c e b a  A L V O  d e  a s s é d i o

o u  d i s c r i m i n a ç ã o  n o  t r a b a l h o ;  e

q u a l q u e r  p e s s o a  q u e  T E N H A  C O N H E C I M E N T O  d e

f a t o s  q u e  p o s s a m  c a r a c t e r i z a r  a s s é d i o  o u

d i s c r i m i n a ç ã o  n o  t r a b a l h o .

Toda conduta que possa configurar assédio ou discriminação

poderá ser  noticiada às Comissões por:
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E O QUE FAZER NO CASO DE VER OU SABER QUE TÁE O QUE FAZER NO CASO DE VER OU SABER QUE TÁE O QUE FAZER NO CASO DE VER OU SABER QUE TÁ
ACONTECENDO O ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO, HEIN??ACONTECENDO O ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO, HEIN??ACONTECENDO O ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO, HEIN??

Oferecer  apoio à  v ít ima;

Disponibi l izar-se como testemunha;

Comunicar  ao setor  responsável ,  ao superior  hierárquico do

assediador ou à  entidade de classe situações de assédio

moral  que presenciou ou à  COMPEAD.



COMO PROCEDER NO ÂMBITO DO TJPB

T a n t o  a  v í t i m a  c o m o  t e r c e i r o s ,  s e n d o  v e d a d o  o

a n o n i m a t o ,  p o d e m  n o t i c i a r  a  p r á t i c a  d o s  a s s é d i o s  e

d a  d i s c r i m i n a ç ã o  p a r a  q u a i s q u e r  m e m b r o s  d a s

C o m i s s õ e s  d e  P r e v e n ç ã o  e  E n f r e n t a m e n t o  a o s

A s s é d i o s  e  D i s c r i m i n a ç ã o  -  C O M P E A D ,  a o  C o r r e g e d o r -

G e r a l  d e  J u s t i ç a  o u  a o  P r e s i d e n t e  d o  T J P B ,  a t r a v é s  d e

f o r m u l á r i o  d i s p o n í v e l  n o  P o r t a l  e l e t r ô n i c o  d o  T J P B ,

l I N K :  h t t p s : / / w w w . t j p b . j u s . b r / c o m p e a d / f o r m u l a r i o -

d e - n o t i f i c a c a o - d e - a s s e d i o - d i s c r i m i n a c a o ,  q u e  f a r ã o

o s  e n c a m i n h a m e n t o s  c a b í v e i s .  R e s s a l t e - s e  q u e  a s

v í t i m a s  o u  t e s t e m u n h a s  s e r ã o  p r o t e g i d a s ,  a s  p r o v a s

s e r ã o  p r e s e r v a d a s  e  a s  a p u r a ç õ e s  s e g u i r ã o  s o b  s i g i l o

e  c o m  a  d e v i d a  l i s u r a ,  s e n d o  a s s i m ,  n ã o  p r e c i s a m

t e m e r  r e t a l i a ç õ e s .  
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A G O R A  V O UA G O R A  V O UA G O R A  V O U

D A R  U M AD A R  U M AD A R  U M A

C A R R E I R A  EC A R R E I R A  EC A R R E I R A  E

A G I R ! !A G I R ! !A G I R ! !



O QUE PODE ACONTECER COM A VÍTIMA 
DO ASSÉDIO E DA DISCRIMINAÇÃO

Dores generalizadas 

Distúrbios digestivos

Hipertensão arterial

(pressão alta)

Alteração do sono

 Irritabilidade

Isolamento

Depressão

Síndrome do pânico

Suicídio

Palpitações

191919

Dores de cabeça

Crises de choro

Abandono de relações

pessoais

Problemas familiares

Esgotamento físico e

emocional

Perda do significado do

trabalho Estresse,

dentre outras

perturbações físicas e

mentais



SISTEMA LEGAL DE PROTEÇÃO À VÍTIMA 
DE ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO

A q u e l e  q u e ,  p o r  a ç ã o  o u  o m i s s ã o  v o l u n t á r i a ,  n e g l i g ê n c i a  o u

i m p r u d ê n c i a ,  v i o l a r  d i r e i t o  e  c a u s a r  d a n o  a  o u t r e m ,  a i n d a  q u e

e x c l u s i v a m e n t e  m o r a l ,  c o m e t e  a t o  i l í c i t o .

D e s t a  f o r m a ,  q u e m  f e r e  a  h o n r a ,  i m a g e m  e  d i g n i d a d e  d o

t r a b a l h a d o r ,  a f e t a n d o  a  a u t o e s t i m a  d o  e m p r e g a d o ,  c o l o c a n d o -

o  e m  p o s i ç ã o  e x t r e m a m e n t e  v e x a t ó r i a  p e r a n t e  o s  d e m a i s

c o l e g a s  d e  t r a b a l h o ,  d e v e  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p o r  e s t a

a g r e s s ã o  a o  p a t r i m ô n i o  i m a t e r i a l  d o  r e c l a m a n t e  ( a r t i g o s  1 8 6 ,

1 8 7  e  9 2 7  d o  C C / 0 2 ) .  
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A  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l  t e m  c o m o  f u n d a m e n t o s :  a

d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  e  o  v a l o r  s o c i a l  d o  t r a b a l h o  ( a r t .

1 º ,  I I I  e  I V ) .  É  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  à  s a ú d e ,  a o  t r a b a l h o  e  à

h o n r a  ( a r t .  5 º ,  V  e  X ,  e  6 º ) .

CONSTITUIÇÃO FEDERALCONSTITUIÇÃO FEDERALCONSTITUIÇÃO FEDERAL

CÓDIGO CIVILCÓDIGO CIVILCÓDIGO CIVIL   

“ A r t .  1 7 .  O  a s s é d i o  e  a  d i s c r i m i n a ç ã o  d e f i n i d o s  n e s t a

R e s o l u ç ã o  s e r ã o  p r o c e s s a d o s  p e l a s  i n s t â n c i a s  c o m p e t e n t e s

p a r a  c o n h e c e r  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d i s c i p l i n a r ,  q u a n d o

c o n s t i t u í r e m  v i o l a ç õ e s  a  d e v e r e s  p r e v i s t o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o

F e d e r a l ,  n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n o  3 5 / 7 9 ,  n o  C ó d i g o  C i v i l ,  n o

C ó d i g o  P e n a l ,  n o  C ó d i g o  d e  É t i c a  d a  M a g i s t r a t u r a ,  n a  L e i  n o

8 . 1 1 2 / 9 0 ,  n a  l e g i s l a ç ã o  e s t a d u a l  e  d i s t r i t a l  o u  n a s  d e m a i s  l e i s

e  a t o s  n o r m a t i v o s  v i g e n t e s . ”  ( N R )

RESOLUÇÃO Nº 351/2020, DO CNJRESOLUÇÃO Nº 351/2020, DO CNJRESOLUÇÃO Nº 351/2020, DO CNJ

ASSÉDIO SEXUAL NO TRABALHO É CRIME!ASSÉDIO SEXUAL NO TRABALHO É CRIME!ASSÉDIO SEXUAL NO TRABALHO É CRIME!   
(LEI Nº 10.224,DE15.5.2001).(LEI Nº 10.224,DE15.5.2001).(LEI Nº 10.224,DE15.5.2001).   

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10718759/artigo-186-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10718722/artigo-187-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10677854/artigo-927-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.cnj.jus.br/codigo-de-etica-da-magistratura/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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